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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº    25. 975, DE   14  DE   JUNHO  DE 2005

Introduz alteração no Regulamento do Conselho de Re-
cursos Fiscais – CRF, aprovado pelo Decreto nº 24.133, de
27 de maio de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  O art. 65, do Regulamento do Conselho de Recursos Fiscais – CRF,

aprovado pelo Decreto nº 24.133, de 27 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 65 – A sustentação oral do recurso perante o CRF –PB deve ser, indepen-

dentemente de requerimento, feita pela recorrente, através de procurador nomeado, com manda-
to regularmente outorgado, respeitado o princípio do contraditório.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João   Pessoa,

14  de  junho 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   25. 976, DE   14  DE    JUNHO  DE 2005

Dispõe sobre prazo especial para recolhimento do ICMS de-
vido pelos contribuintes vinculados à campanha de promo-
ção de vendas, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

CONSIDERANDO  a necessidade de estímulo à geração de empregos na
atividade comercial;

CONSIDERANDO, também, a disposição manifestada pelo seguimento co-
mercial em relação à redução de preços ao consumidor, através de campanha de vendas, promo-
vida pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande; e,

CONSIDERANDO, ainda, que o movimento de vendas decorrente da referida
promoção implicará em incremento na arrecadação tributária do Estado;

D E C R E T A:
Art. 1º  Aos contribuintes varejistas regularmente inscritos no Cadastro de Con-

tribuintes do ICMS do Estado da Paraíba (CCICMS) que aderirem à campanha de vendas, promo-
vida pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande, a ser realizada no período de 29 de
agosto a 04 de setembro de 2005, fica permitido, excepcionalmente, que o Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), relativo às operações efetuadas no mês de setembro
do ano em curso, seja recolhido em 02 (duas) parcelas iguais e sucessivas, nos seguintes prazos:

I  1ª parcela: até 15 de outubro de 2005;
II  2ª parcela: até 15 de novembro de 2005.
Art. 2º  O benefício de que trata o artigo anterior, somente será utilizado pelo

estabelecimento que, até o dia 20 de agosto de 2005, conste na relação fornecida à Secretaria da
Receita Estadual pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande, contendo identificação
de todos os participantes da referida campanha.

Art. 3º  O contribuinte que praticar atos que caracterizem infringência à legisla-
ção tributária perderá o direito ao usufruto do benefício de que trata este Decreto, sem prejuízo de
outras penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João   Pessoa,

14  de  junho  2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  25. 977, DE  14  DE  JUNHO  DE   2005

Altera dispositivo do Decreto nº 25.516, de 29 de novembro de
2004, que dispõe sobre a substituição tributária nas opera-
ções com peças, componentes e acessórios para
autopropulsados e outros fins, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º Os dispositivos do Decreto nº 25.516, de 29 de novembro de 2004, a

seguir enunciados, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ...........................................................................
§ 1º Inexistindo os valores de que trata o “caput”, a base de cálculo corresponderá

ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores corresponden-
tes a frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adiciona-

do da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de
valor agregado de 30% (trinta por cento);

........................................................................................
Art. 7º .............................................................................
........................................................................................
III - .................................................................................
a) em até 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, sem acréscimos moratórios,

a requerimento do contribuinte, devendo a 1ª parcela ser recolhida até 30 de junho de 2005, e as
seguintes, até o último dia de cada mês;

b) em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sem acréscimos
moratórios, a requerimento do contribuinte, atualizadas monetariamente, devendo a 1ª parcela
ser recolhida até 30 de junho de 2005 e as seguintes, até o último dia de cada mês;

IV  remeter à repartição fiscal do seu domicílio, até o dia 30 de junho de 2005,
cópia da relação do estoque de que trata o “caput” deste artigo.”.

Art. 2º  Ficam acrescentados ao art. 7º do Decreto nº 25.516, de 29 de novembro
de 2004, os §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:

“§ 1º Do estoque referido neste artigo, para efeito de tributação, os itens
comprovadamente obsoletos deverão ser listados em separado e quantificados na proporção de
50% (cinqüenta por cento) do valor previsto no “caput”, ficando sujeito à posterior análise e
homologação do Fisco.

§ 2º Para efeito do parágrafo anterior, considera-se obsoleto o item que caiu em
desuso ou tornou-se arcaico devido ao aparecimento de modelo tecnologicamente superior ou que
tenham saído da linha de produção há pelo menos 10 (dez) anos.”.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João   Pessoa,
14   de  junho  2005; 117º da Proclamação da República.

Decreto nº    25. 978  de  14   de   junho  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/544/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior corre-
rão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14

de junho  de 2005;  117º da Proclamação da República

27.000- SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
27.201- FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE

ALMEIDA”

Especificação Natureza Fonte Valor

08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.04 00 400.000,00

3390.39 00 500.000,00

08.122.5046-4220- VALE TRANSPORTE 3390.39 00 75.000,00

08.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 00 25.000,00

TOTAL 1.000.000,00
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Decreto nº  25. 979   de  14   de   junho  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/470/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   24

de   junho   de 2005; 117º da Proclamação da República.

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 –  RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA  DAS FINANÇAS

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

28.846.0000-7051- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 00 500.000,00

TOTAL 500.000,00

(AG – 0879/ 2005) João Pessoa, 14  de  junho  de  2005

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, NEWTON DE ARAÚJO LEITE , matrícula nº
155.250-3, do cargo em comissão de Diretor Geral do Hospital de Emergãncia e Trauma Senador
Humberto Lucena, Símbolo DAS-2, da Secretaria da Saúde.

(AG - 0880 /2005)           João Pessoa,  14  de  junho  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, NORBERTO DE CASTRO NOGUEIRA FILHO , para
ocupar o cargo em comissão de Diretor Geral do Hospital de Emergência e Trauma Senador
Humberto Lucena, Símbolo DAS-2, da Secretaria da Saúde.

(AG – 0881/ 2005)          João Pessoa,  14  de  junho  de  2005

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, WANDEMBERG GOMES DE
ALBUQUERQUE , matrícula nº 153.436-0, do cargo em comissão de Diretor Técnico do Hospi-
tal de Emergãncia e Trauma Senador Humberto Lucena, Símbolo DAS-3, da Secretaria da Saúde.

(AG - 0882/ 2005)  João Pessoa,  14 de  junho  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JUAN JAIME ALCOBA ARCE , para ocupar o cargo em
comissão de Diretor Técnico do Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena,
Símbolo DAS-3, da Secretaria da Saúde.

(AG – 0883/2005)        João Pessoa,   14  de   junho  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, GYANNA LYS DE MELO MOREIRA MONTENEGRO ,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Geral da Central de Transplante de Órgão,
Símbolo DAS-1, da Secretaria da Saúde.

(AG – 0884 /2005)           João Pessoa,  14  de  junho  de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSELMA MARIA FERREIRA DE SOUSA , para ocupar o
cargo em comissão de Chefe do Grupo de Inspeção Escolar da 5ª Região de Ensino, com sede na
cidade de Monteiro, Símbolo DAS-6, da Secretaria da Educação e Cultura.

(AG – 0885 /2005)          João Pessoa,  14  de  junho   de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA , para ocupar o cargo em
comissão de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Acom-
panhamento da Ação Governamental.

(AG – 0886/ 2005)       João Pessoa,  14  de   junho   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar ASSIS ESTRELA DE OLIVEIRA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Secretaria da Administração.

(AG – 0887/ 2005)         João Pessoa,  14  de  junho   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar ESDRAS DO NASCIMENTO, para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-5, da Secretaria da Administração.

(AG – 0888/ 2005)        João Pessoa,  14  de   junho   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar CARLA CISLAYNE MOURA FERNANDES RIBEI-
RO, para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-3, da Secretaria da Saúde.

(AG – 0889 / 2005)         João Pessoa,  14  de   junho  de  2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar WALTER BARBOSA TAVARES , para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-3, da Secretaria da Educação e Cultura.

(AG- 0890/ 2005)          João Pessoa, 14  de   junho   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar LUCIANO MORAIS DA SILVA,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, do Gabinete Civil do Governador.
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ

PORTARIA 007/2005        Campina Grande, 31 de Maio de 2005

O PRESIDENTE da Fundação de Apoio à Pesquisa da Paraíba - FAPESQ, usando
das atribuições que lhe confere a Lei 6.524, de 10 de Setembro de 1997, combinado com o Decreto
19.520, de 16 de Fevereiro de 1998, DEFERE o pedido de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE da servidora Marcélia Cavalcanti Leal dos Santos, Matrícula 900.047-0, símbolo
DAS 4, pelo período de 31.05.05 a 29.08.05, conforme resultado de exame devidamente assinado
pela Junta Médica do Estado Distrital de Campina Grande.

Gabinete do Presidente, em 31 de Maio de 2005

PORTARIA 008/2005       Campina Grande, 31 de Maio de 2005

O PRESIDENTE da Fundação de Apoio à Pesquisa da Paraíba - FAPESQ, usando
das atribuições que lhe confere a Lei 6.524, de 10 de Setembro de 1997, combinado com o Decreto
19.520, de 16 de Fevereiro de 1998.

RESOLVE prorrogar pelo período de 31.05.2005 a 29.08.2005 a Portaria 001/
05 em que a servidora Adalmira Farias Andrade , matrícula 900.020-8, estará respondendo
interinamente pelo cargo de Chefe do Setor de Recursos Humanos e Convênios em substituição
a servidora Marcélia Cavalcanti Leal dos Santos, Matrícula 900.047-0, símbolo DAS 4, por
motivo de Licença para tratamento de saúde.

Gabinete do Presidente, em 31 de Maio de 2005

Desenvolvimento Econômico

Administração

Secretarias de Estado

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº  339/2005      EXPEDIENTE DO DIA 14.06.2005

O DIRETOR DE RECURSOS  HUMANOS, por delegação de compe-
tência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88,  INDEFERIU  OS
SEGUINTES   PEDIDOS  DE LICENÇA  ESPECIAL :

PROCESSO NOME MA TRÍCULA LOT AÇÃO
5.005.429-5 ALZINETE DANTAS DE MELO  84.963-4 SEC
5.050.021-0 ANTONIA MARIA DOS SANTOS  87.251-2 SF
5.004.711-6 ANTONIO SANTIAGO DA SILVA  64.530-3 SCJ
5.002.722-1 EDJANE ALVES DE ARAÚJO  88.799-4 SEC
5.005.654-9 ELIANE CRISTINA NEVES DE ARAUJO 142.801-2 SEC
5.005.855-0 FRANCISCA IOMARA RODRIGUES PEREIRA  89.345-5 SEC
4.010.653-5 HILDINÉLIA GALDINO PASSOS  70.187-4 SEPLAG
5.005.250-1 IRACY PEREIRA DE MELO  85.627-4 SEC
5.004.398-6 JOSEFA VITURINO DA SILVA  87.161-3 SCJ
5.005.145-8 JULIO CESAR DIAS  74.176-1 SEC
5.006.500-9 LUCIA MARIA MAIA DE OLIVEIRA  58.611-1 SEC
5.050.206-9 MANOEL ANTONIO DA SILVA  86.923-6 SER
5.004.862-7 MARCOS FREIRE PESSOA E SILVA  84.220-6 SEC
5.050.333-2 MARGARIDA MARIA PEREIRA 146.524-4 SEC
5.003.503-7 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS  93.078-4 SEC
5.002.884-7 MARIA DE LOURDES AYRES CAVALCANTE  65.595-3 SEC
5.001.654-7 MARIA DE LOURDES LIMA 144.512-0 SEC
5.060.057-5 MARIA DO LIVRAMENTO LIMA E MEDEIROS  62.851-4 SEC
5.004.293-9 MARIA DO SOCORRO DANTAS MOURA  84.645-7 SEC
5.006.096-1 MARIA DO SOCORRO DINIZ BARROSO 141.485-2 SEC
5.060.050-8 MARIA MARLENE DOS SANTOS  72.338-0 SEC
5.006.352-9 MARIA VILEIDE DANTAS DE VASCONCELOS 132.627-9 SEC
5.003.642-4 SELMA PAIVA FERREIRA  83.610-9 SEC
3.040.380-4 VICENTE ALEIXO DA SILVA 138.976-9 SEC

Segurança Pública
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
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Defensoria Pública do Estado
Portaria n.º 277/2005 – DPEP/GDPG                          João Pessoa, 09 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25, da Lei Complementar nº. 39/02,    de 15 de março de 2002,

RESOLVE  designar o Defensor Público RODRIGO SÉRGIO ALMEIDA DE
MENDONÇA, Símbolo DP-1, matrícula nº 125.312-3, Agente desta Defensoria, para exercer
suas funções, cumulativamente com sua designação anterior, no 2° Tribunal do Júri da Capital, até
ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 278/2005 – DPEP / GDPGA                        João Pessoa, 10 de junho de 2005.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE designar a Defensora Pública REGINA BENIGNA GADELHA VI-
TAL RIBEIRO DE BARROS, Símbolo DP-1, matrícula nº 77.429-4, Agente desta Defensoria,
para exercer suas funções, na 1ª Defensoria Pública da Comarca de Cruz do Espírito Santo, até
ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 279 / 2005 – DPEP / GDPGA                      João Pessoa, 10 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

Procuradoria Geral do Estado
PORTARIA Nº  369/PGA                                        João Pessoa,  06 de junho de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. RENOVATO FERREIRA DE SOUZA JÚNIO R,
matrícula nº  155.858-7, Procurador do Estado, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE
ABRANTES, matrícula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, PEDRO BARRETO PIRES BEZER-
RA , matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI ,
matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo  n°
200.2000.111606-6,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  AROALDO NOYA
LEAL FILHO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  371/PGA                                        João Pessoa,  06 de junho de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  LEONARDO AVELAR DA FONTE , Procurador
do Estado, matrícula nº 155.398-4, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES, matrícula nº
146.642-9, OAB/PB 10.827, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1,
OAB/PB 9067-E, e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assesso-
res Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO  ANULATÓRIA - Processo n°  200.2005.033.458-6,  1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  EDVALDO RIBEIRO CABRAL, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  372/PGA                                     João Pessoa,  06 de junho de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula nº  119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos do  MANDADO DE SEGURANÇA n°  200.2005.020.302-1, impetrado
pela  UNIÃO QUIMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A , contra ato praticado pelo Sr.
BERTRAND CUNHA LIMA, Coordenador Financeiro da Secretaria da Saúde /  ESTADO
DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA
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RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir do dia 04 de julho de 2005, referentes ao período aquisitivo de 2004/2005
a servidora MARIA DO CÉU CAVALCANTI PALMEIRA, matrícula nº 152.641-3, Secretária,
lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 962/2005-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 280 /2005–DPEP/GDPGA                          João Pessoa, 13 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002, e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG, de 28.01.2003,

RESOLVE   designar o Defensor Público ARNALDO MARQUES DE SOUZA,
Símbolo DP-3, matrícula nº 55.882-6, para patrocinar a defesa dos interesses jurídicos do acusado
Severino de Oliveira, nos autos do Processo nº 049.1991.100.032-8, que responde perante a
Justiça Pública da Comarca de Uiraúna, onde será submetido a julgamento popular, às 08:00 h, do
dia 20 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 281/2005-DPEP/GDPGA                           João Pessoa, 13 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS SAN-
TOS, Símbolo DP-3, matrícula nº 84.608-2, para patrocinar a defesa dos interesses jurídicos do
acusado Orlando de Sousa Clementino, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de
Esperança, onde será submetido a julgamento popular,  às 08:00 h, do dia 21 de junho do ano em
curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 282/2005-DPEP/GDPGA                           João Pessoa, 13 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE   designar o Defensor Público LUIZ RIBEIRO NUNES, Símbolo DP-
3, matrícula nº 79.054-1, para patrocinar a defesa dos interesses jurídicos do acusado Davi
Joaquim Antônio, nos autos do processo de nº 033.2001.550.000-3,  que responde perante a
Justiça Pública da Comarca de Santa Rita, onde será submetido a julgamento popular,  às 08:30 h,
do dia 21  de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 283/2005 – DPEP/GDPGA                         João Pessoa, 13 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  designar o Defensor Público CARLOS ROBERTO BARBOSA,
Símbolo DP-2, matrícula nº 63.092-6, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Edmilson Joaquim de Lira, nos autos do Processo nº
052.2005.000.036-4, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Alagoinha, onde será
submetido a julgamento popular, às 08:00h, do dia 22 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 284/2005-DPEP/GDPGA                           João Pessoa, 13 de junho de 2005.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE   designar o Defensor Público LUIZ RIBEIRO NUNES, Símbolo DP-
3, matrícula nº 79.054-1, para patrocinar a defesa dos interesses jurídicos do acusado Josivaldo
Pereira da Cruz, nos autos do processo de nº 033.2004.000.907-9,  que responde perante a
Justiça Pública da Comarca de Santa Rita, onde será submetido a julgamento popular,  às 08:30 h,
do dia 28  de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 285/2005-DPEP/GDPGA                           João Pessoa, 13 de junho de 2005.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE   designar o Defensor Público LUIZ RIBEIRO NUNES, Símbolo DP-
3, matrícula nº 79.054-1, para patrocinar a defesa dos interesses jurídicos do acusado João
Batista de França, nos autos do processo de nº 038.2001.020.130-9,  que responde perante a
Justiça Pública da Comarca de Itabaiana, onde será submetido a julgamento popular,  às 08:30 h,
do dia 30  de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 286 / 2005 – DPEP/GDPGA                        João Pessoa, 13 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  designar o Defensor Público PAULO SÉRGIO LYRA PEREIRA
DA SILVA, Símbolo DP-1, matrícula nº 82.967-6, Agente desta Defensoria, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado Luiz José Cassimiro Filho, nos autos do Processo nº
061.2003.000.940-3, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Mari, onde será
submetido a julgamento popular, às 08:30h, do dia 30 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 287 / 2005 – DPEP/GDPGA                        João Pessoa, 13 de junho de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 001/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  designar o Defensor Público ANTÔNIO LAURINDO PEREIRA,
Símbolo DP-1, matrícula nº 510.679-6, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Antônio Francisco de Souza, nos autos do Processo nº
041.1999.000.297-8, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Alhandra, onde será
submetido a julgamento popular, às 08:30h, do dia 30 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.


